
 

 

Timbó, 25 de outubro de 2023 

 

À 

 

At. Sr. Roberto Carlos da Silva 

Secretário de Cultura e Turismo do Municipio de Apiúna 

 

Assunto: Aditivo de prazo para Avaliação de Projetos  
 

 
Ao cumprimenta-lo, venho por meio deste documento informar a necessidade de um 

prazo maior para que possamos analisar os projetos apresentados na Lei Paulo Gustavo 

2023 com a qualidade de análise necessária. 

Este prazo se faz de extrema importância para podermos garantir em tempo hábil a 

entrega dos resultados conforme critérios de análise previstos no Edital. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Eder Ascari 
Captador de Recursos 


